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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/09/2010 a 30/09/2010

EMBARGOS, DE DECLARACAO. OMISSOES. FALTA DE
FUNDAMENTAGAO LEGAL. INEXISTENCIA

Os.embargos de declaracdo sdo cabiveis quando o acorddo contiver
obscuridade, omissdo ou contradicao entre a decisdo e os seus fundamentos.

No caso concreto, uma vez admitido os embargos em despacho, contudo, néo
constatado o vicio apontado no voto condutor do acordao vergastado rejeitam-
se 0s embargos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar 0s
Embargos de Declaragéo.

(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia
Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafeta Reis, Tatiana Josefovicz Belisario
e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatorio

Trata o presente processo de embargos opostos pela Fazenda Nacional, em face do
Acoérdao 3201-004.967, prolatado por esta Turma, cuja ementa foi assim redigida:

MULTA DE MORA. APROVEITAMENTO DE PAGAMENTO DE REGIMES
TRIBUTARIOS DIFERENTES.

O aproveitamento de pagamento de mesmo tributo ou contribuicdo e mesmo periodo de
apuracdo ndo enseja a cobranca de multa de mora, e ndo se revela como procedimento
de compensacéo.

Recurso Voluntério Provido.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA
 Os embargos de declaração são cabíveis quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos. 
 No caso concreto, uma vez admitido os embargos em despacho, contudo, não constatado o vício apontado no voto condutor do acórdão vergastado rejeitam-se os embargos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar os Embargos de Declaração.
 (assinado digitalmente)
 Charles Mayer de Castro Souza � Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza, Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Tatiana Josefovicz Belisario e Laercio Cruz Uliana Junior.
  Trata o presente processo de embargos opostos pela Fazenda Nacional, em face do Acórdão 3201-004.967, prolatado por esta Turma, cuja ementa foi assim redigida: 
MULTA DE MORA. APROVEITAMENTO DE PAGAMENTO DE REGIMES TRIBUTÁRIOS DIFERENTES.
O aproveitamento de pagamento de mesmo tributo ou contribuição e mesmo período de apuração não enseja a cobrança de multa de mora, e não se revela como procedimento de compensação.
Recurso Voluntário Provido.
Ciente da decisão, a Fazenda Nacional, por intermédio de sua Procuradoria, interpôs embargos de declaração sustentando que a decisão recorrida contém omissão, assim explicitada:
(...)
Esse Eg. Colegiado, ao se manifestar sobre o aproveitamento de um pagamento indevido de Cofins não-cumulativo para liquidar débito apurado no regime cumulativo entendeu que entendeu que �O aproveitamento de pagamentos de mesmo tributo e mesmo período, em casos de mudança de regime de tributação, prescinde de Declaração de Compensação. Somente seria necessária Declaração de Compensação em casos de compensação do mesmo tributo em períodos diferentes, ou tributos diferentes.�. O I. Relator do voto vencedor fundamenta seu entendimento na súmula CARF 76 que trata do aproveitamento de recolhimentos realizados na sistemática do SIMPLES. 
Analisando a súmula CARF 76 e os precedentes que fundamentaram sua edição, verifica-se que aquelas decisões estão calcadas no disposto no art. 3º da Lei nº 9.317/1996, que cuida do pagamento unificado na sistemática do SIMPLES, inaplicável ao presente caso.
Entendemos existir omissão no voto vencedor, uma vez que tal voto não esclarece os fundamentos legais para o aproveitamento dos pagamentos indevidos. 
A não indicação dos dispositivos legais que fundamentaram aquele aproveitamento afronta os artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999, estabelece a motivação como princípio do processo administrativo, verbis (...)
(...)
Já o artigo 50 daquele mesmo diploma explicita que as decisões administrativas que decidam recursos administrativos devem indicar seus fundamentos jurídicos (...)
Não há dúvida de que quando a lei fala que as decisões administrativas devem indicar �os fundamentos jurídicos� que as motivam está se cuidando aqui da indicação dos dispositivos legais que lhe dão substrato. Neste sentido, citamos os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Melo que ao discorrer sobre a motivação dos atos administrativos no bojo do processo administrativo1 leciona: �Princípio da Motivação, isto é, o da obrigatoriedade de que sejam explicitados tanto o fundamento normativo quanto o fundamento fático da decisão, enunciando-se, sempre que necessário, as razões técnicas, lógicas e jurídicas que servem de calço ao ato conclusivo, de molde a poder-se avaliar sua procedência jurídica e racional perante o caso concreto.�
(...)
Diante da relevância da omissão faz-se mister que a Turma se pronuncie sobre os fundamentos normativos utilizados para o aproveitamento de pagamentos indevidos sem a observância da legislação que versa sobre a compensação.
(...)
No despacho de admissibilidade, atestou-se a tempestividade da peça e, no mérito da análise, acolheu-se os embargos, uma vez que se entendeu a omissão dos fundamentos legais utilizados na explicitação da decisão.
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3201-005.610, de 20 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 13896.900136/2017-82, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3201-005.610):
�Admitidos os embargos por decisão do Presidente da Turma, o processo foi a mim distribuído, o qual incluí em pauta de julgamento.
Nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009 � RICARF, cabem embargos de declaração quando o acórdão contiver obscuridade, omissão ou contradição entre a decisão e os seus fundamentos, ou for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma. 
A jurisprudência preconiza que a "omissão e a contradição que autorizam a oposição de embargos de declaração têm conotação precisa: a primeira ocorre quando, devendo se pronunciar sobre determinado ponto, o julgado deixa de fazê-lo, e a segunda, quando o acórdão manifesta incoerência interna, prejudicando-lhe a racionalidade. Não constitui omissão o modo como, do ponto de vista da parte, o acórdão deveria ter decidido, nem contradição o que, no julgado, lhe contraria os interesses.� [Edcl em REsp 56.201-BA, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU de 09.09.96, p. 32-346].
O vício de omissão se dá quando a decisão deixar de apreciar ponto relevante para a solução do litígio. Caracteriza-se no silêncio do julgador frente à matéria, fato ou direito, invocado pelas partes ou que deva se pronunciar de ofício.
Passemos à análise.
Em que pese ter sido vencido na decisão, pois entendi que o aproveitamento do pagamento a maior de um débito para extinção de outros débitos, ainda que do mesmo tributo, só se faz por compensação, incidindo, portanto, os acréscimos legais devidos na compensação após o vencimento do débito, não parece inquinado de omissão o voto vencedor.
O acórdão embargado entendeu que, embora formalmente o caso tenha sido tratado como compensação, materialmente não se trata de tal modalidade de extinção do crédito tributário (art. 74 da Lei 9.430/96), mas sim, de mero erro de código, passível de retificação do DARF por meio do procedimento de Redarf (normatizado pela IN RFB 672/2006).
Portanto, ao entender o caso como Redarf, o Colegiado afastou tanto o artigo 74 da Lei 9.430/96, que trata de compensação, quanto o artigo 61 da mesma Lei, que trata de pagamento em atraso, porque o suposto atraso somente ocorreria na hipótese de se considerar o caso como compensação. 
Em outras palavras, o pagamento foi tempestivo, sem qualquer atraso pois não se trata de compensação; e, portanto, não há aplicação do artigo 74 nem do artigo 61 da Lei 9.430/96.
A súmula CARF 76 foi aplicada pela decisão embargada, porque faz o mesmo: em caso de mudança de regime de tributação, devem ser aproveitados os pagamentos feitos com o código do regime anterior, sem necessidade de compensação. 
No caso da súmula, o regime anterior é o Simples, passando para lucro real ou presumido; no caso da decisão embargada, o regime anterior é não-cumulativo e o regime correto é regime cumulativo.
Não há falta de motivação, porque os fundamentos da decisão foram explicitados: (i) a IN RFB 672/2006, que trata de Redarf; (ii) a ratio decidendi da Súmula 76 (e não a letra da súmula) e (iii) a interpretação da verdade material do caso, o que é um princípio jurídico no direito tributário. Todas essas motivações estão claras no voto vencedor. Desse modo, entendo que não há omissão no julgado. 
Conclusão
Diante do exposto, voto por rejeitar os embargos de declaração da Procuradoria da Fazenda Nacional.�
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por rejeitar os embargos de declaração da Procuradoria da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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Ciente da decisdo, a Fazenda Nacional, por intermédio de sua Procuradoria,

interp6s embargos de declaracdo sustentando que a decisdo recorrida contém omissdo, assim

explicitada:

()

Esse Eg. Colegiado, ao se manifestar sobre o aproveitamento de um pagamento
indevido de Cofins ndo-cumulativo para liquidar débito apurado no regime cumulativo
entendeu que entendeu que “O aproveitamento de pagamentos de mesmo tributo e
mesmo periodo, em casos de mudanca de regime de tributacdo, prescinde de
Declaracdo de Compensacdo. Somente seria necessaria Declaracdo de Compensacéo
em casos de compensacdo do mesmo tributo em periodos diferentes, ou tributos
diferentes.”. O 1. Relator do voto vencedor fundamenta seu entendimento na simula
CARF 76 que trata do aproveitamento de recolhimentos realizados na sistematica do
SIMPLES.

Analisando a simula CARF 76 e os precedentes que fundamentaram sua edi¢do,
verifica-se que aquelas decisfes estdo calcadas no disposto no art. 3° da Lei n°
9.317/1996, que cuida do pagamento unificado na sistematica do SIMPLES, inaplicavel
ao presente caso.

Entendemos existir omissdo no voto vencedor, uma vez que tal voto ndo esclarece os
fundamentos legais para o aproveitamento dos pagamentos indevidos.

A ndo indicacdo dos dispositivos legais que fundamentaram aquele aproveitamento
afronta os artigos 2° e 50 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999. O art. 2° da Lei n°
9.784, de 1999, estabelece a motivacdo como principio do processo administrativo,
verbis (...)

()

Ja o artigo 50 daquele mesmo diploma explicita que as decisdes administrativas que
decidam recursos administrativos devem indicar seus fundamentos juridicos (...)

N&o ha duvida de que quando a lei fala que as decisdes administrativas devem indicar
“os fundamentos juridicos” que as motivam estd se cuidando aqui da indicacdo dos
dispositivos legais que Ihe ddo substrato. Neste sentido, citamos os ensinamentos de
Celso Anténio Bandeira de Melo que ao discorrer sobre a motivacdo dos atos
administrativos no bojo do processo administrativol leciona: “Principio da Motivagao,
isto €, o da obrigatoriedade de que sejam explicitados tanto o fundamento normativo
quanto o fundamento fatico da decisdo, enunciando-se, sempre que necessario, as
razdes técnicas, 16gicas e juridicas que servem de cal¢o ao ato conclusivo, de molde a
poder-se avaliar sua procedéncia juridica e racional perante o caso concreto.”

()

Diante da relevancia da omissdo faz-se mister que a Turma se pronuncie sobre os
fundamentos normativos utilizados para o aproveitamento de pagamentos indevidos
sem a observancia da legislacdo que versa sobre a compensagéo.

()

No despacho de admissibilidade, atestou-se a tempestividade da peca e, no mérito

da analise, acolheu-se 0s embargos, uma vez que se entendeu a omissao dos fundamentos legais
utilizados na explicitacdo da decisao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator

O julgamento deste processo segue a sistematica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, 88 1° e 2°, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343,
de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acorddo 3201-
005.610, de 20 de agosto de 2019, proferido no julgamento do processo 13896.900136/2017-82,
paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solucdo deste litigio, nos termos regimentais, 0S
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acérddo 3201-005.610):

“Admitidos os embargos por decisdo do Presidente da Turma, o processo foi a
mim distribuido, o qual inclui em pauta de julgamento.

Nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 256, de 22 de junho de 2009 —
RICARF, cabem embargos de declaracdo quando o acorddo contiver obscuridade,
omissdo ou contradicdo entre a decisdo e os seus fundamentos, ou for omitido ponto
sobre o qual deveria pronunciar-se a Turma.

A jurisprudéncia preconiza que a "omissdo e a contradicdo que autorizam a
oposicdo de embargos de declaragdo tém conotacao precisa: a primeira ocorre quando,
devendo se pronunciar sobre determinado ponto, o julgado deixa de fazé-lo, e a
segunda, quando o act6rddo manifesta incoeréncia interna, prejudicando-lhe a
racionalidade. N&o constitui omissdo o modo como, do ponto de vista da parte, o
acordao deveria ter decidido, nem contradi¢cdo o que, no julgado, Ihe contraria 0s
interesses.” [Edcl em REsp 56.201-BA, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU de 09.09.96, p.
32-346].

O vicio de omissdo se da quando a decisdo deixar de apreciar ponto relevante
para a solucdo do litigio. Caracteriza-se no siléncio do julgador frente & matéria, fato
ou direito, invocado pelas partes ou que deva se pronunciar de oficio.

Passemos a analise.

Em que pese ter sido vencido na decisao, pois entendi que o aproveitamento do
pagamento a maior de um débito para extingdo de outros débitos, ainda que do mesmo
tributo, s se faz por compensacéo, incidindo, portanto, os acréscimos legais devidos
na compensagdo apds o vencimento do débito, ndo parece inquinado de omissdo o
voto vencedor.

O acérdao embargado entendeu que, embora formalmente o caso tenha sido
tratado como compensacdo, materialmente ndo se trata de tal modalidade de extingdo
do crédito tributario (art. 74 da Lei 9.430/96), mas sim, de mero erro de codigo,
passivel de retificacdo do DARF por meio do procedimento de Redarf (normatizado
pela IN RFB 672/2006).

Portanto, ao entender o caso como Redarf, o Colegiado afastou tanto o artigo 74
da Lei 9.430/96, que trata de compensacdo, quanto o artigo 61 da mesma Lei, que trata
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de pagamento em atraso, porque 0 suposto atraso somente ocorreria na hipétese de se
considerar 0 caso como compensagéao.

Em outras palavras, o pagamento foi tempestivo, sem qualquer atraso pois ndo
se trata de compensacao; e, portanto, ndo ha aplicacdo do artigo 74 nem do artigo 61
da Lei 9.430/96.

A simula CARF 76 foi aplicada pela decisdo embargada, porque faz 0 mesmo:
em caso de mudanca de regime de tributacdo, devem ser aproveitados os pagamentos
feitos com o cddigo do regime anterior, sem necessidade de compensacao.

No caso da sumula, o regime anterior é o Simples, passando para lucro real ou
presumido; no caso da decisdo embargada, o regime anterior € ndo-cumulativo e o
regime correto é regime cumulativo.

Ndo h& falta de motivacdo, porque os fundamentos da decisdo foram
explicitados: (i) a IN RFB 672/2006, que trata de Redarf; (ii) a ratio decidendi da
Stmula 76 (e ndo a letra da simula) e (iii) a interpretacdo da verdade material do caso,
0 que é um principio juridico no direito tributario. Todas essas motivacdes estdo claras
no voto vencedor. Desse modo, entendo que ndo ha omissao no julgado.

Concluséo

Diante do exposto, voto por rejeitar os embargos de declaragdo da Procuradoria
da Fazenda Nacional.”

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento |4 esposado
pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por
rejeitar os embargos de declaracdo da Procuradoria da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza



